
 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

 
107 

ATA da 34ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná. 

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2022, às 19h:00, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa de Leis, reuniu-se a 

Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, sob a presidência do vereador 

AYRTON CAPASSI. Na ocasião, constatou-se a presença do PRESIDENTE e dos 

seguintes Vereadores: ADRIANA PASSONI GOULART, CESAR DA CRUZ 

RODRIGUES, DENYS TEIXEIRA SAUL, EDSON MARTINS DE CARVALHO, 

SILVIO JORGE DE OLIVEIRA, VALDETE JOSÉ DE SOUZA e VALMIR 

CLÁUDIO RODRIGUES. Não se fez presente o vereador MARINHO NOVAIS LUZ 

NETO. Havendo quórum o senhor presidente declarou aberta a Sessão. Iniciaram-se 

os trabalhos com a leitura de um texto Bíblico feita pelo vereador Valmir Cláudio 

Rodrigues. Em seguida o senhor Presidente solicitou ao 1º Secretário para fazer a 

leitura do Expediente do Dia: Expedientes do Legislativo: Indicação nº 59/2022 de 

autoria do vereador Denys Teixeira Saul; Indicação nº 60/2022 de autoria do vereador 

Edson Martins de Carvalho. Projetos de Leis: Projeto de Lei Complementar nº 04/2022 

de autoria do Executivo – Súmula: Altera a Lei Complementar nº 1.312/2013 que 

dispõe sobre a Criação do Regulamento dos Servidores Públicos do Município de 

Florestópolis e dá outras providências; Projeto de Lei nº 14/2022 de autoria do vereador 

Silvio Jorge de Oliveira – Súmula: Dispõe sobre a criação do Programa de 

Aproveitamento de Medicamentos não Consumidos – AMENC e dá outras 

providências; Após leitura as proposições foram encaminhadas para as devidas 

Comissões Permanentes para analise e que exarem os pareceres. PALAVRA LIVRE: 

Fez uso da palavra o vereador SILVIO JORGE DE OLIVEIRA, cumprimentou os 

presentes, discorreu assuntos sobre seu projeto de Lei apresentado que dispõe sobre a 

criação do Programa de Aproveitamento de Medicamentos não Consumidos, que tem 

por objetivo recolher medicamentos dentro do prazo de validade não utilizados pelos 

usuários e que sejam redistribuídos nas condições sanitárias legais, portanto espera o 

apoio dos colegas Edis para aprovação da proposição. Com a palavra o vereador 
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CESAR DA CRUZ RODRIGUES, cumprimentou os presentes, parabenizou o 

vereador Silvio Jorge pelo projeto de Lei apresentado e ressaltou a importância do 

reaproveitamento de medicamentos e o descarte adequado de medicamentos vencidos. 

Em seguida parabenizou o acampamento Fidel Castro pelo aniversário de 14 anos, 

informou as festividades e convidou os presentes para participarem. Finalizando disse 

que foi convidado para participar de um evento com a presença do presidente eleito 

Lula. Ninguém mais fazendo uso da palavra em seguida foi passado para a Ordem do 

Dia: Projetos da Pauta: 2ª e última discussão e votação o projeto de Lei nº 25/2022 

– Executivo, Emenda nº 01 ao projeto de Lei nº 25/2022 – Executivo, e o Projeto 

de Lei nº 26/2022 – Executivo, aprovados por unanimidade. 1ª discussão e votação o 

projeto de Lei nº 20/2022 – Executivo, aprovado por unanimidade, sendo o mesmo 

incluso para a pauta da Ordem do Dia da próxima sessão. Nada mais a se tratar o senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual lavrou-

se esta ATA que, após lida será submetida à apreciação dos nobres Vereadores e não 

havendo retificação, será devidamente aprovada e assinada, e para constar VALNÊS 

CARDOSO MARIANO, Assinado no Original, assessor parlamentar, a digitou e a 

subscreveu. 

 

  

        Assinado no Original                                         Assinado no Original 
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